
  
 

 

 
 
 
 

 
 
Aos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Marco-Ceará.  

  

EMENTA: Sugere a aprovação de Moção 
de Aplauso à Guarda Civil Municipal de 
Marco, em face do brilhante trabalho 
desenvolvido desde sua fundação no 
Município. 

O Vereador que a esta subscreve requer que seja encaminhada a 
matéria em epígrafe e a seguir discriminada:  

Solicito que seja registrada em ata desta Casa Legislativa Moção de 
Aplauso à Guarda Civil Municipal de Marco, como gratidão e reconhecimento 
pelo brilhante trabalho desenvolvido desde sua fundação no Município. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 22 

de maio de 2024.   

Antônio Ademar Alencar Neto 
Vereador 

 
João Batista Viana 

Vereador 
 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 
Antônio Gildázio Sampaio Menezes 

 Vereador 
 

Francisco Robério Vasconcelos 
Vereador 

 
Edilson dos Santos Vasconcelos 

 Vereador 
 

Edmilson Leocádio Sampaio 
Vereador 
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Eugenilce Freitas Pontes  
Vereadora 

 
Iná Maria Macêdo Osterno 

                                          Vereadora 
 

José Erasmo Ramos Soares 
Vereador 

 
Rusemberg Gomes Guimarães 

Vereador 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
 
 

Justificativa  
 

São competências específicas da Guarda Civil Municipal de Marco, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais, dentre outras, 
zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município, atuar, 
preventiva e permanentemente em seu território para a proteção sistêmica da 
população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais, colaborar em 
ações conjuntas que contribuam para a paz social, exercer as competências de 
trânsito que lhe forem conferidas, proteger o patrimônio ecológico, histórico, 
cultural, arquitetônico e ambiental do Município, interagir com a sociedade civil 
para a discussão de soluções para problemas e projetos locais voltados à 
melhoria das condições de segurança das comunidades e garantir o atendimento 
de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando 
deparar-se com elas. 

 
Fundada em janeiro de 2017, a Guarda Civil Municipal de Marco é 

composta por treze guardas e tem como Comandante o Senhor Fernando 
Henrique Barbosa do Carmo Pires de Carvalho desde setembro de 2020. 

 
O Órgão, vinculado ao Gabinete do Prefeito, desenvolve dois projetos 

sociais em Marco: o PROSEV Escola, que visa à prevenção e combate à 
violência nas escolas, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, e o Marco Grau, que visa apoiar e desenvolver a prática 
regulamentada do “Grau de Moto” como esporte. 

 
Cabe destacar como frutos do trabalho intenso a redução de 79% dos 

atos criminosos desde o ano de 2020 e, dentre os mais recentes registrados, o 
impedimento de um suicídio, entre as 13:00 e 15:00h do dia 25 de abril de 2024, 
na ponte sobre o Rio Acaraú nas proximidades do Bairro Barro Vermelho.  

 
Em face do exposto, faz-se justa a entrega por esta Câmara Municipal 

da presente Moção de Aplauso. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 22 
de maio de 2024.  

Antônio Ademar Alencar Neto 
Vereador 

 
João Batista Viana 

Vereador 
 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 
Antônio Gildázio Sampaio Menezes 

 Vereador 



  
 

 

 
 
 
 

Francisco Robério Vasconcelos 
Vereador 

 
Edilson dos Santos Vasconcelos 

 Vereador 
 

Edmilson Leocádio Sampaio 
Vereador 

 
Eugenilce Freitas Pontes  

Vereadora 
 

Iná Maria Macêdo Osterno 
                                          Vereadora 

 
José Erasmo Ramos Soares 

Vereador 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador 

 
 
 
 


